INDICAÇÃO Nº 
146
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que implemente, através da Secretaria de Governo e Gestão Estratégica, unidade do POUPATEMPO MÓVEL – Central de Atendimento ao Cidadão, na Região Metropolitana de Campinas.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar Estadual 870, de 19.06.2000, criou a Região Metropolitana de Campinas, constituída por 19 Municípios Paulistas.   É importante salientar, contudo, que a legislação assinalada, integram a Região Metropolitana de Campinas os Municípios de Americana, Artur Nogueira, Campinas, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, Hortolândia, Indaiatuba, Itatiba, Jaguariúna, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Santa Bárbara d’Oeste, Santo Antônio de Posse, Sumaré, Valinhos e Vinhedo.

A Lei Complementar 847/98 instituí o POUPATEMPO, visando aprimorar o atendimento ao cidadão, prestando  os mais diversos serviços à população.

No entanto, a Região Metropolitana de Campinas, conforme as estimativas de 2004, tinha aproximadamente 2.600.000 habitantes, distribuídos em 3.467 Km2,  conta apenas com duas unidades do POUPATEMPO.    Desta forma, a presente visa atentar ao Governo Estadual para tal desigualdade, e requerer estudos no sentido de dotar a Região com uma unidade móvel de atendimento, facilitando a vida da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT

SPL - Código de Originalidade: 556634 020305 1117


